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I - RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei acima epigrafado tem como objetivo instituir o selo de responsabilidade
social “parceiros das mulheres”, que poderá ser concedido a instituições que atuem para
inserirem mulheres vítimas de violência doméstica no mercado de trabalho. O Vereador
aduz na Justificativa (fls. 3):
 

Ainda, uma das dificuldades enfrentadas pela mulher vítima de violência
doméstica é a saída deste ciclo de violência, que a prende de diversas
maneiras. O agressor faz com que a vítima seja dependente dele em mais
de uma esfera. Muitas das vítimas de violência doméstica não conseguem
se desligar desse ciclo porque são economicamente dependentes do
parceiro agressor. (...)
 
A criação de uma saída destinada a essas mulheres vítimas de violência
doméstica que são financeiramente dependentes do agressor lhes daria
segurança para quebrar esse ciclo. Ciclo este que, na maioria das vezes,
inclui também filhos menores de 18 anos e igualmente dependentes.
 
O Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das Mulheres”
será concedido a entidades sociais, empresas, entidades governamentais e
outras instituições que atuarem em parceria com o Município, no
desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação,
preparação e inserção de mulheres vítimas de violência doméstica no
mercado de trabalho.
 
 
 

É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
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O critério de repartição de competências da República Federativa do Brasil é o da
predominância do interesse. Assim sendo cabe à União tudo que afeta ao país em seu
aspecto nacional; aos Estados-Membros tudo quanto se vincular a seu próprio território e
aos interesses predominantemente estaduais; e aos Municípios tudo quanto afete aos
interesses preponderantemente locais (art. 30, I da Constituição da República).
 
A propositura não dispõe sobre a organização administrativa, bem como, não versa sobre
servidores públicos, nem sobre seu regime jurídico, portanto, cuida de matéria não prevista
no rol taxativo, reservado à iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo, conforme
disposto no art. 27, I, II, III e IV, da Lei Orgânica Municipal.
 
Ademais, o Poder Judiciário tem adotado posicionamento mais flexível em relação à
iniciativa parlamentar para a edição de normas de conteúdo geral ou programático, não
havendo que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada
restritivamente, conforme entendimento do STF, consolidado no Tema 917 de Repercussão
Geral:
 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão Geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio
de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do chefe do Poder Executivo municipal. Não
ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4.
Repercussão geral  reconhecida com reaf i rmação da
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 878.911
Rio de Janeiro, Relator Ministro Gilmar Mendes). [Destacamos]
 

As normas objeto das ADIs mencionadas abaixo tratam especificamente da instituição de
selos, evidenciando o posicionamento predominante no Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo no sentido de que a previsão de mera certificação não caracteriza ato concreto
de administração:
 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do
selo 'amigo do idoso' destinado a entidades que atendem idosos
nas modalidades asilar e não asilar, e empresas parceiras, com
ações em benefício da pessoa idosa. I. Inexistente vício de iniciativa
legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável por
simetria ao Município. Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº
917 de Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de
administração, tampouco ato de planejamento e gerenciamento de
serviços públicos municipais. Usurpação de atribuições do Poder
Executivo não verificada. A concretização de lei que disponha sobre
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programa voltado à conscientização e estímulo à proteção do idoso é
atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Legislativo
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos
direitos e obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa
e legitimamente por lei. Suposta ausência da fonte dos recursos
financeiros importaria, no máximo, na inexequibilidade do
programa no mesmo exercício orçamentário em que promulgada a
norma questionada. II. Art. 4º, contudo, tem natureza autorizativa.
Afronta ao princípio da legalidade. Atuação de toda autoridade pública
deve se submeter à soberania da lei, dotada de obrigatoriedade ínsita.
Criação de Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0156/2021
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 Disponibilizado pela
Equipe de Documentação do Legislativo novos direitos e obrigações no
ordenamento jurídico. Não pode o legislador transferir o exercício
dessa típica função à administração por meio de suposta "autorização".
Celebração de parceria ou convênio imposta à administração, como
forma de consecução da lei, abrange questão afeta à organização
admin is t ra t iva e ao func ionamento do Poder  Execut ivo.
Inconstitucionalidade apenas nesse particular. Violação ao art. 47, II,
XIV e XIX, a, CE. Pedido julgado parcialmente procedente.
Inconstitucionalidade apenas do art. 4º, da lei atacada. (TJSP, Órgão
Especial, ADI 2253854-95.2017.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j.
16.05.2018). [Destacamos]
 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 16.808, de 23 de
janeiro de 2018. Iniciativa parlamentar. Institui o Selo Cidade Linda
no Município de São Paulo. Inocorrência de vício de
inconstitucionalidade formal, à luz dos artigos 61 da Constituição
Federal e 24 da Constituição Estadual. Ausência de previsão
orçamentária específica. Irrelevância. Cominação de prazo para
regulamentação. Não cabimento. Ressalvada a posição deste Relator
que entendia que a disposição de alguns assuntos estavam fora da
alçada do Poder Legislativo e que havia disciplina legislativa sobre
alguns atos de gestão, em violação ao princípio da separação entre os
poderes neste passo, com desrespeito aos artigos 5º, 47, II e 144 da
Constituição do Estado, a douta maioria entendeu constitucional
também o disposto no art. 2º e seu parágrafo único, da Lei ora
impugnada - Lei nº 16.808, de 23 de janeiro de 2018. À luz do presente
feito, parece correto compreender que a lei em debate enquanto
criadora de mera certificação conferida pela Administração Pública
Municipal a pessoas jurídicas de direito privado que colaborem com o
Poder Público na zeladoria urbana do Município - não se constitui em
ato concreto de administração, tampouco se confunde com o
planejamento e gerenciamento de serviços municipais. Na verdade,
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neste aspecto, cuida-se de norma geral obrigatória emanada a fim de
proteger interesses da comunidade local, cabendo ao Município
implantá-la por meio de provisões especiais, com respaldo no seu
poder regulamentar (art. 84, IV, CF e 47, III, CE) respeitadas a
conveniência e oportunidade da administração pública. AÇÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE para declarar a inconstitucionalidade
apenas da expressão "no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data
de sua publicação" constante do art. 4º da Lei nº 16.808, de 23 de
janeiro de 2018, do Município de São Paulo. (TJSP, Órgão Especial, 
ADI 2095527-18.2018.8.26.0000, Rel. Des. Alex Zilenovski, j.
26.09.2018). [Destacamos]
 

Dessa forma, e em consonância com a jurisprudência atual, depreende-se que a matéria
não impacta na gestão administrativa do município e reúne condições para prosseguir em
tramitação, uma vez que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta
Casa, conforme demonstrado.
 
No entanto, na esteira de se preservar a legalidade, é necessário analisar o art. 4º do projeto
de lei, que assim determina: “Art. 4º A empresa que deseja receber a certificação "Selo de
Responsabilidade Social Parceiros das Mulheres" deverá inscrever-se junto aos órgãos
competentes, a ser deferido por regulamentação do Poder Executivo, apresentando os
documentos determinados em regulamento e participando efetivamente do custeio do
projeto.”.
 
Observa-se, assim, que o artigo citado extrapola o objeto fixado de instituir o selo e impõe
obrigação ao Poder Executivo, o que fere a reserva de iniciativa e viola a separação dos
poderes, uma vez que a forma de concessão do selo é tarefa do Poder Executivo, tornando
este dispositivo inconstitucional. Dessa forma, a Comissão propõe a apresentação de 
emenda supressiva integral ao artigo 4º e remuneração dos artigos seguintes.
 
Assim, considerando que a competência legislativa foi demonstrada, estando resguardada a
constitucionalidade e legalidade, opinamos pela aprovação do projeto de lei com
emendas.
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
III - REDAÇÃO
 
O projeto atende parcialmente às exigências a respeito da técnica de redação impostas
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, razão pela qual se fazem
necessárias emendas de redação para adequação às normas, nos seguintes termos:
 
EMENDA DE REDAÇÃO 01 – Retirar a expressão “e dá outras providências” e alterar o
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verbo “certificando” da ementa:
 
 
 

INSTITUI O SELO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL "PARCEIROS DAS
MULHERES", QUE CERTIFICA EMPRESAS QUE PRIORIZAM A
CONTRATAÇÃO DE MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
 

 
 
EMENDA DE REDAÇÃO 02 – No art. 1º colocar o verbo “poderá” no presente; e no art.
3º colocar o verbo “serão” no presente:
 
 
 

Art. 1º Institui o Selo de Responsabilidade Social denominado "Parceiros
das Mulheres", que pode ser concedido a (...)
 
 
 
Art. 3º São consideradas relevantes as ações que resultem em: (...)
 

 
 
 
 
EMENDA SUPRESSIVA 03 – Suprimir o art. 4º integralmente e remunerar o art. 5º para
art. 4º, e o art. 6º para art. 5º.
 
 
 
“(...)
 

Art. 4º O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de
ofício e certificado, e será concedido: (...)
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”
 

 
 
 
 
 
 
 
 
IV - CONCLUSÃO
 
A matéria é de competência municipal e pode ser de iniciativa parlamentar, haja vista não
estar prevista no rol taxativo do art. 27 da Lei Orgânica Municipal, conforme entendimento
jurisprudencial, merecendo ser aprovado com a emenda de redação apresentada.
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V - VOTO
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO COM EMENDAS.
 
 
 
Cuiabá-MT, 10 de abril de 2024
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